               
INDICAÇÃO Nº  852  , DE 2012

               INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine à Secretaria de Segurança Pública, a adoção das medidas necessárias, visando o AUMENTO DO EFETIVO POLICIAL MILITAR para o município de Poá (área de atuação do 32º BPM/M).

                                JUSTIFICATIVA

                         
Como é do conhecimento de todos, a segurança pública é fator de grande preocupação da comunidade, dependendo dela a paz e tranqüilidade dos cidadãos.




O panorama geral em relação à criminalidade no município de Poá demonstra ainda índices preocupantes principalmente em relação as demais cidades da região do Alto Tietê, em várias modalidades de violência e outros delitos, precisando de mais atenção na área de segurança pública, mesmo com o reconhecimento de constantes medidas que vem sendo tomadas pelo Estado, desenhada em estratégias de combate ostensivo, num esforço ímpar para melhorar as estatísticas, mesmo com os inúmeros entraves que se apresentam cotidianamente, limitando resultados mais promissores.




Os munícipes anseiam pela redução desses índices mediante a implementação de políticas públicas claras de controle da criminalidade para lidar com essas situações, frente à persistência da insegurança pública.




Neste sentido, recebemos o pleito do senhor Welson Lopes da Silva, integrante do Partido Popular Socialista (PPS) de Poá, que externa a grande preocupação de praticamente toda a população poaense.




Observa-se, no entanto que a quantidade limitada dos efetivos se torna insuficiente para conter essa triste realidade do crime organizado prevalecendo sobre a sociedade civil trabalhadora e honesta.

                         


Sala das Sessõess, em

                                                 Deputado Luis Carlos Gondim
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